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	 Bahia 

FLORESTA AZUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL 

PROCESSO DE PAGAMENTO - RESTOS A PAGAR 

EXERCICIO: 2026 
PROCESSO: 0000176 

DATA: 14/01/2026 
DADOS DO FAVORECIDO 

Favorecido: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO P151 CNPJ/CPF: 05.277.20810001-76 
Bairro: PELOURINHO 	 Cidade: SALVADOR 

Endereço: AVE DA FRANCA 	 UF: Bahia 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Orgão: 6- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Unidade: 6 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Função: 04 - Administração 

Sub-Função: 123 -Administraçâo Financeira 
rojJAtividade: 2.010- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Elem. Despesa: 33903900000 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 150000000000- Recursos não Vinculados de Impostos -0000 

DADOS DA DESPESA 

Empenho: 0000277/2025 	Liquidação: 0005605/2025 	 Pagamento: 0000176/2026 

Ficha: 20103900150000000000/2025 

Valor Bruto: 	1.460,00 
Valor Desconto: 	0,00 
Valor Liquido: 	1.460,00 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco 	 Conta 	 Doe.: 	 Valor 
001 - BANCO DO BRASIL 	35.141 -5-88- FPM - Fundo Participaçâc 08-2062437 	 1.460,00 
Total 	 1.460,00 



MUNICIPIO DE FLORESTA AZUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL 
BAHIA 
14.147.904/0001-59 
NOTA DE PAGAMENTO N° 0000176/2026 

RESTOS A PAGAR 
VALOR BRUTO:. 	1.460,00 	VALOR DESCONTO: VALOR LÍQUIDO: 	1.460,00 

O ordenador da despesa para 	efeito da execução Exercício: 2026 Processo : 0000176/2026 
orçamentária, 	nos 	termos 	da 	legislação 	vigente, Data Pagto : 14/01/2026 O? : 0000176/2026 

determina o Pagamento aqui classificado: Empenho : 0000277/2025 Tipo: Global 
Liquidação : 0005605/2025 Ficha: 201039001500000( 

Processo Pgto: 
Órgão 6- SECREIARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Unidade Orçamentária: 6 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Função : 04- Administração 

Subfunção 	123- Administração Financeira 
Programa 2- FORTALECIMENTO DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Projeto/Atividade : 2.010- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Elemento Despesa : 33903900000 - OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Fonte de Recurso : 150000000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Complemento Fonte 0000- Sem Complementação - 

Favorecido: 6771 - INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 	CNPJ/C1'F: Ub.211.208111001-76 

Bairro: PELOURINHO 	 Cidade: SALVADOR 
Endereço: AVE DA FRANCA 	 DF: Bahia 

Histórico: CORRESPONDENTE A ATENDER DESPESAS COMO LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE DIÁRIO OFICIAL PRÓPRIO 
ELETRÔNICO, ACRESCIDO DE DEMAIS MÓDULOS INTEGRADOS DE TRANSPARÊNCIA, ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS DAS 
LEIS 14.133/21, 8.666/93, 9.555/98, 101/00, 131/09, 10.520/02, 10.994/04, DECRETO FEDERAL 7.185/2010 E LAI 12 572111, SISIEMAS 
DE GESTÃO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, GESTÃO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E ACESSO À INFORMAÇÃO, 
OUVIDORIA, SIC, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SI TE OFICIAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO SIS'IEMA PARA ENVIO DE 
INFORMAÇÔES AO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO, NO MÊS DE NOVEMBRO DO EXERCÍCIO DE 2025, CONFORME NOTA FISCAL N° 118360 
ANEXA. 

Saldo Liquidação: 	158,84 
Valor OP : 	1.460,00 (um mil quatrocentos e sessenta reais) 

-1.301,16 

CONTROLE BANCÁRIO 
Banco 	 Agência Conta 	 Tipo/N' Documento 	 Valor 
001 - BANCO DO BRASIL 	 05649 	35.141 -5 - 1313 - FPM - Fuodo Participação dos Municipios 	 DO -2062437 	 1.460,00 

LANÇAMENTOS. 

Débito 	 Valor Crédito 	 Valor 

Pagamento - Diversos . Pagamentos 
O 	1 632100000000- RF PROCESSADOS A PAGAR 1.460,00 632200000000- RP PROCESSADOS PAGOS 1.460,00 
C 	1 821130100000- COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 1.460,00 821140100000- UTILIZADA COM EXECUÇÃO ORÇAMEN 1.460,00 

Pagamento/Banco - Bancos 
P 	1 	1213110101000- FORNECEDORES NAO PARCELADOS A 1 	1.460,00 I 1000 	-35.141-5 	BB - FPM - Fundo Participação 1 	1.460.00 

L 1 C 1 T A Ç Á o 	- 
NAstro/Ano Licitação: 	0000001/2023 	 Modalidade: Dispensa 

NAstro/Ano Processo Adm: 0000000/0 	 Classificação; Compraa e Serviços 

Local/Data/Assinaturas 
FLORESTA AZUL, 14 dejaneiro de 2026 

- 

Foi p550 a iroposimici aauiorizada: 
JEFFERSON R0DRIGUISS CARDOSO 
SECRETARJO DE ADM E FINANÇAS 

036.485.455-3! 

INSERÇÃO DANIEL SOuZA CERQUEIRA 	 !MpRESSAO: DANIELA ALVES DA CONCEPÇÃO 514130 

E&L Contabilidade PúhI,co Eletrônico [SI 	 Foge 176 ofiOó 	 E&L Produções de Software LIDA 



BMIJN!CIPIO DE FLORESTA AZUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL 
BANIA 
14.147.904/000139 
N° LIQUIDAÇÃO 0005605/2025 

rVAJÁR BRUTO: 1.460,00 	VALOR DESCONTO: 0,00 	VALOR LÍQUIDO: 1.460,00 

O ordenador da despesa para efeito da execução 	Exercício: 2025 	 Tipo: Global 

orçamentária, nos termos da legislação vigente, 	Empenho: 0000277/2025 	 Data: 17/12/2025 
determina que seja liquidada a despesa aqui classificada: 	Ficha: 20103900 1500000C 	Data Verte.: 

Processo: 0000000/0 
Processo Pgto: 

Unidade Orçamentária: 6-SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Função: 04 - Administração 

Subfunçao : 123- Administração Financeira - 
Programa: 2 FORTALECIMENTO DA GESTÃO PUBLICA MUNICIPAL 

Projeto/Atividade: 2.010 - GESTÃO DÁS AÇÕES DA SE-C. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 150000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Favorecido: 6771 - INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINIS'I'RACAO PUBLICA CNP.J/C1'F: 05.277.20810001-76 
Bairro: PELOURINHO 	 Cidade: SALVADOR 

Endereço: AVE DA FRANCA 	 UF: Bahia 

Histórico: CORRESPONDENTE AATENDER DESPESAS COM O LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE DE DIÁRIO 
OFICIAL PRÓPRIO ELETRÔNICO, ACRESCIDO DE DEMAIS MÓDULOS INTEGRADOS DE TRANSPARÊNCIA, 
ATENDENDOAS EXIGÊNCIAS DAS IflS 14.133121, 8.666/93, 9.555/98, 101/00, 131/09. 10.520/02. 10.994/04, DECRETO 
FEDERAL 7.18512010 E LAI 12.572/1i, SISTEMAS DE GESTÃO DEAI13NDIMENTOAO CIDADÃO, GESTÃO DA 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E ACESSO À INFORMAÇÃO, OUVIDORIA, S1C, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SETE OFICIAL 1)0 MUNICÍPIO, BEM COMO SISTEMA PARA ENVIO DE INFORMAÇÕES AO PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP, JUNTOASECRETARIA DEADMÍNISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE 
MIINIrIPIO NO MÉS DE NOVFMRRO DO EXERCÍCIO DE. 2025 CONFORME NOTA FISCALN° 1 I836OANEXA. 	j 

Subelemento: 33903990000- SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGA!. 
Saldo Empenhado 	1 	1.460.00 	Despesa Liquidada 	j 	1.460,00 	Saldo Disponível 0,00 

D O C U M E N'1"0 S  
I)escriçko 	 Destino 	 Data 	 N'Documento Valor 
Nota Fiscal 10 118360 de 17/12/2025 - 1460.00 	 118360 1.460,00 
Total 1.460,00 

CONTRATO 
Tipo/Número/Ano: 	PrLaçflo dc Serviços N°0000012/2023 

1 1 C 1 T A Ç À C 
Número/Ano I.icitaçao: 000000112023 	 Modalidade: DISPENSA 

Número/Ano Processo Adm: 000000010 	 CIa,sificsçao: Compras e Serviços 
INFORMAÇÕES REINE 

Possui desconto de INSS: 	Não 	 Valor desconto de INSS: 	0,00 
L A N Ç A M E N T O 

Débito 	 1 	Valo, 1 	Crédito Valor 
Liquidaçao . Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

O 	1 
O 	1 
P 	1 
C 	1 
C 	1 

622130100000- CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 
622920101000 -EMPENHOSA LIQUIDAR 
332319900000- OUTROS SERVICOS TERCEIROS- PJ 
812310201000- A EXECUTAR 
821120100000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE 

1.460,00 
1.460,00 
1.460,00 
1.460,00 
1.460 00 

622130300000- CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PP 
622920103000- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 
213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS AI 
612310202000- EXECUTADOS 
821130100000. COMPROMETIDA POR LIQUIDACÃO 

1.460,00 
1.460,00 
1.460,00 
1.460,00 
1.460,00 

Para os efeitos legais, Considerando as documentações acostadas ao 
processo em tela, liquido a presente despesa. 

Encaminhe-se o presente processo para que seja programado o 
referido pagamento. 

JEFFERSON RODRIGUES CARDOSO 
SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 

036.485-455-31 

JI:nERSON RODRIGUES CARDOSO 
SECRETÁRIO DE ADM E FINANÇAS 

036.485.455-31 

iNSEPÇÂo: DANIEl. SOUZA cERouEIR 
	 IMPRESSÃO: DANIEL SOOZÃ CERCUEIRÃ 

ML Contabilidade Pública E/nrdnieo [SI 	 Page 1 o)'! 	 ML Ppoduç&s de Software LIDA 
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Banco do Brasil 

14/01/2026 	- BANCO DO BRASIL - 10:55:14 

056400564 

	

	SEGUNDA VIA 	0001 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE 

CLIENTE: PM FLORESTA AZUL-FPM 

AGENCIA: 0564-9 	CONTA: 	35.141-5 

DATA DA TRANSFERENCIA 	14/01/2026 
NR. DOCUMENTO 	552.976.000.206.243 

VALOR TOTAL 	 1.460,00 
•'" TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: INST MUN DE ADM PUBLICA 

AGENCIA: 2976-9 	CONTA: 	206.243-7 

NR. DOCUMENTO 	550.564.000.035.141 

NR.AUTENTICACAO 	7.CC8.845.033.7D4.63F 

.bb 	 213 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR Número da Nota,  
00118360 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

o 
Data e Hora de Emissão: 
1711212025 09:43:51 

NOTA FISCAL DE SERVICOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 
RPS N°126681 Sérit 1, emitido em 11/12/2025  

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPFICNPJ: 	 Inscrição Municipal: 
05.277.20810001-76 	 00.246.0671001-94 	 • 
Nome/Razão Social: 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Endereço: 	 - 
Ave da França 393 	SALA PELOURINHO - COMÉRCIO - Salvador - CEP: 40010-000 - BA 
E-mail: 	 - 	- 
financeiropoaiImap.orn.br  

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA AZUL 
CPF/CNPJ: 	 Inscrição Municipal: 
14.147.904/0001-69 
Endereço: 
RUA PRESIDENTE DUTRA 4 CENTRO - Floresta Azul - CEP: 45470000i'13A 
E-mail: 
comprasflorestaazulwomaiLcom 
DISCRIIV1INACÂO DOS SERVIC

RÁ
OS 

LICENcIAJeEN'ro' DE SOFtWARE PA 	VIABILIZAR O CUMPRIMENTO DA LEI DE ACESSO A INFOPI4ACAO E LEGISLACA0 
CORRELATA, 	PRct400AO DA TRANSFARENCIA ATIVA E PASSIVA, NOS TERMOS DO CONTRATO- REFERENTE AO MES 1212025 - 

88: AG 2976-9 - cc 206243-7 / BRADESCO: AG 3593-9 - CC 10706-2 / CAIXA: AO 3351 - cc 1346-5 
CHAVE PIX CNPcI: 	05.277.200/0001-76 	 - 

* o IMAP, NOS TERNOS DO ARTIGO 15 DA LEI N' 9.532/2017, GOZA DE ISENCAO AO PAGAMENTO DO IMPOSTO DE RENDA 
(IR) 	E DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL) 	SENDO VEDADA A RETENCAO NA FONTE DO IR, CONFORME 
0RIEN'FACAO DA PROPRIA RECEITA FEDERAL (INCISO IV DO ARTIGO 4°  DA INSTRUCAO NORMATIVA 14° 1234/2012) - 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$1.460,00 

CNAE 
6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

10cm da Lista de Serviços: 
00105 - Licenciamento ou cessão de direIto de uso de programas de computação. 

Valor Total das Deduções (R$): Base de Cãlculo (R$) Pllquote (%): Valor do 155 (R$ Crédito Nota Salvador (R$): 
0,00 1.460,00 2,00% ,20 0,00 

Valor INSS (R$): Valor P15 (R$): Valor COFINS (R$): Valor IR (R$): Valor CSLL (R$): Outras Retenções (R$) Valor Liquida (R$): 
0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 1.460,00 

Aliquota 05 (5',): Valor lOS (R$): .Allquota COS (%) - Valor COS (R$)- 

OUTRAS 

- Este Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei I.186/2005. 

- Esta Nota Salvador substitui o RPS N°126681 Série 1, emitido em 17/12/2025. 
- Data de vencimento do 185 desta Nota Salvador. 05/01/2026 
- BENEFICIO FISCAL PROCESSO 21708/2020 
- COMPETÊNCIA: 12/2025 (mês/ano) 
- Código de Tributação do Município: 0105-0/01 - Licenciamento de uso de programa de computação 



de Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônicos - Nota 

Número da Nata: 118380 
Data e Hora de Emissão: e Prefeitura 

17112t202509:43:19 

Salvador 
RPS N°126681 Série 1, emitido em WWZ9HJ6O 
17/1212025 09:43:18 

Prestador de Serviços 

Nome/Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CPFICNPJ: 05.277.20810001-76 

#IMAP 	Inscrição Municipal: 245.067/001-94 
Endereço: Ave da França 393, SALA PELOURINHO - COMÉRCIO - Salvador - BA. CEP: 
40010-000 
E-mail: nanceiro©portalimap.org.br  

Dados do l'omador 

Nome/Razão Social: Prefeitura Municipal de Floresta Azul 
CPF/CNPJ: 14,147.90410001-59 
Inscrição Municipal: 
Endereço: Rua Presidente Dita , 4, Centro, 45470000, BA 
E-mail: canptasflorestaazid©gmaiLcom 

Discriminação dos Serviços 

LICENCIAMENTO DE SOFTWARE PARA VIABILIZAR O CUMPRIMENTO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
E LEGISLAÇÃO CORRELATA, PROMOÇÃO DATRANSPARÉNCIAATIVA E PASSIVA, NOS TERMOS DO 
CONTRATO. Referente ao mês 12/2025 - 

BB: Ag 2976-9 - CC 206243-7! Bradesco: Ag 3593-9 - CC 18706-2 /Ca'r*a: Ag 3351 - CC 1346-5 
Chave PIX CNPJ: 05277.20810001-76 

"O IMAP, nos termos do artigo 15 da Lei n°9.532/2017, goza de isenção ao pagamento do Imposta de Renda 
(IR) e da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), sendo vedada a retenção na fonte do IR, conforme 
orientação da própria Receita Federal (inciso IV do artigo 40  da Instrução Normativa n° 123412012). 

Valor lblaI da Nota 

R$ IASO,O0 

cNAE: 
6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizãveis. 

Item da Lista de Serviços: 
00105 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

Valor Total das Deduções 	Bise de cálculo 	Aliquota 	valor do ISS 	Crédito Nota Salvador 
(R$) 	 (RS) 	(2%) 	(R$) 	 (R$) 

0,00 1460.00 2,00% 29,20 0,00 

Outras informações: 

	

- 	. 	- 	- 

	

Valor 	ValorPIS valorCOfINs Valor IR ValorCSLL Outras Retenções Valor Liquido 
1H55 	(R$) (R$) (R$) (R$) (RS) (R$) 

0,00 	0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 1460.00 

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7186/2006 
- Esta Nota Salvador substitui o RPS Na 126681 Série 1, emitido em 17/1212025 09:43:18 
-0155 referente a esta Nota Salvador foi recolhido em 17/1212025 09:43:18 
- BENEFÍCIO FISCAL PROCESSO 21708/2020 
- COMPETÊNCIA: 1212025 
- Código de Tributação do Municipio: 0105-0/01 - Licenciamento de uso de programa de computação 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURíDICA 

Validade deste Alvará: 3111212025 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: IMAP 

COA: 	245.067/001-94 

ENDEREÇO: Avenida da França, 393, SALA PELOURINHO 

COMÉRCIO 

NATUREZA JURIDICA: 	399-9 - Associação Privada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: 	Matriz 

CNPJ: 05.277.208/0001-76 

HUB SALVADOR - 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INICIO 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 6201-5/01 01/01/2015 

Edição de livros 5811-5/00 31/08/2012 

Edição de jornais diários 5812-3/01 01/01/2015 

Edição de revistas 5813-1/00 31/08/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 6202-3/00 31/08/2012 

customizáveis 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 6203-1/00 31/08/2012 

não-customizáveis 

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 6209-1/00 31/08/2012 

informação 

Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 6311-9/00 31/08/2012 

de hospedagem na internet 

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 6319-4/00 31/08/2012 

internet 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e 7220-7/00 31/08/2012 

humanas 
Atividades de apoio à educação exceto caixas escolares 8550-3/02 31/08/2012 

Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 8640-2/05 31/08/2012 

exceto tomografia 

Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, 8640-2/07 31/08/2012 

exceto ressonância magnética 

Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros 8640-2106 31/08/2012 

exames análogos 

Atividades de apoio à gestão de saúde 8660-7/00 31/08/2012 

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios 7490-1/04 11/08/2016 

em geral, exceto imobiliários 
Atividades de consultoria e auditoria contãbil e tributária 6920-6/02 11/08/2016 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerendal 8599-6/04 11/08/2016 

Distribuição cinematográfica, de video e de programas de televisão 5913-8/00 28/02/2020 

Serviços de comunicação multimídia - SOM 6110-8/03 28/0212020 

Web design 6201-5/02 28/02/2020 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 7020-4/00 28/02/2020 

técnica especifica 

Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de 7312-2/00 28/02/2020 

Comunicação 
Promoção de vendas 7319-0/02 28/02/2020 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA 

Validade deste Alvará: 31/1212025 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: IMAP 

CGA: 	245.067/001-94 CNPJ: 05,277.206/0001-76 

ENDEREÇO: 	Avenida da França, 393, SALA PELOURINHO HUB SALVADOR - 
COMÉRCIO 

NATUREZA JURÍDICA: 	399-9 - Associação Privada 

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: 	Matriz 

ATIVIDADE(S) CNAE DATA INÍCIO 

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 7490-1/99 28/02/2020 

especificadas anteriormente 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 8230-0/01 28/02/2020 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 8599-6/99 28/02/2020 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais 9430-8/00 28/02/2020 

Atividades associativas não especificadas anteriormente 9499-5/00 28/02/2020 

TIPO DE UNIDADE: 	Unidade Produtiva 

FORMA DE ATUAÇÃO: 	Estabelecimento Fixo, Em Local Fixo Fora de Loja 

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular 	 N° TVL: 426726 VALIDADE: Definitivo 
DATA DA INSCRIÇÃO: 	22/07/2004 	 DATA DE IMPRESSÃO: 	01/01/2025 

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições. 

O Alvará de Funcionamento não dispensa o Alvará de Saúde, para as atividades que sejam de interesse da Vigilância Sanitária, de 
acordo com o Mexo IX da Lei 7.18612006 (Tabela de Receita n° VIII - TVS) e demais legislações relacionadas. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 	4D22F3776D090E1 7E4CD14DB9408ED98 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da 	Secretaria Municipal da Fazenda 
(http:/v,sefaz.saIvador,ba.gov.br), através do código de controle acima 



/ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CCM - COORDENADORIA DE CADASTRO MOBILIÁRIO 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Validade deste Cartão: 31112/2025 

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

NOME FANTASIA: 	IMAP 

CNPJ: 05,277.208/0001-76 

COA: 245.067/001-94 

ENDEREÇO: Avenida da França, 393- SALA PELOURINHO HUB SALVADOR - 
COMÉRCIO 

NATUREZA JURÍDICA: 	399-9 - Associação Privada 

ATIViDADES CNAE DATA INÍCIO 

Desenvolvimento de programas de computador sob 6201-5/01 01/01/2015 

encomenda 
Edição de livros 5811-5/00 31/08/2012 

Edição de jornais diários 5812-3/01 01/01/2015 

Edição de revistas 5813-1/00 31/08/2012 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de 6202-3/00 31/08/2012 

computador customizáveis 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 6203-1/00 31/08/2012 

computador não-customizáveis 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 6209-1/00 31/08/2012 

tecnologia da informação 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação 6311-9/00 31/08/2012 

e serviços de hospedagem na intemet 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 6319-4/00 31/08/2012 

informação na intemet 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 7220-7/00 31/08/2012 

sociais e humanas 
Atividades de apoio á educação exceto caixas escolares 8550-3/02 31/08/2012 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 	Ativa Regular 

VALIDADE DO TVL: 	Definitivo 

DATA DA INSCRIÇÃO: 	22/07/2004 	 DATA DE IMPRESSÃO: 	0110112025 

CÓDIGO DE CONTROLE: 	5C21072384B0E81 54118632663253E2D 

A autenticidade deste cartão poderá ser confirmada na página da 	Secretaria Municipal da Fazenda 
(http:Itww,.sefaz.salvadorbagov.br), através do código de controle acima 



02/0112025, 08:19 	 aboul:blank 

a 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

05.277.20810001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

BOETU  

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) POR TE 
IMAP DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
58.11-6-00 - Edição de livros (Dispensada ) 
58.12-3-01 - Edição de jornais diários (Dispensada') 
58.13-1-00 - Edição de revistas (Dispensada *) 
59.13-8-00 - Distribuirão cinematográfica, de video e de programas de televisão 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimidia - 5CM 
62.01-5-02 - Web design (Dispensada ) 
62.023-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento o licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada ) 
62.09-1.00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada') 
63.11-940 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação  e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada ) 
63.19-4.00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada ) 
69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria (Dispensada *) 
70.20440 -Atividades do consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada') 
72.20-7.00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas (Dispensada') 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Dispensada') 
73.19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada ) 
74.90-144 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada') 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada 1 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições o festas (Dispensada *) 
8530-342 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
AV DA FRANCA 	 393 	SALA PELOURINHO HUB SALVADOR 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
40.010-000 	 COMERCIO 	 SALVADOR 	 BA 

1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTATO@PORTALIMAP.ORG.BR 	 (71) 3038-9300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 04/09/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITLIAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02101/2025 às 08:25:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL a 
W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  DATA DE 	 7TURA 

05.277.20810001-76 CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAl. 
INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
85.99-8-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por Imagem com uso de radiação lonizante, exceto tomografia 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação lonizante, exceto ressonância magnética 
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG o outros exames análogos 
86.60-7-00 -Atividades de apoio á gestão de saúde (Dispensada *) 
94.30-6-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *) 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 Associação Associação Privada 

ftOGR.ADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV DA FRANCA 	 393 	SALA PELOURINHO  HUB SALVADOR 

CEP BAIRROIDISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

40Mb-OCO 	 COMERCIO 	 SALVADOR 	 BA 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

CONTATO@PORTALIMARORG.BR 	 (11) 3038-9300 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (FERI 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0410912002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 OATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

() A dispenso de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos Constantes na RESOlUÇãO CGS?M n° SI, de II de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB rie  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0210112025 às 08:25:05 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 2/2 
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rr40>  1 MAP 
Instituto Municipal de Adrninistraç o Pública 

DESDE 200) 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP, pessoa jurídica de 

direito privado, constituída sob a forma de associação civil sem fins lucrativos, inscrito no CNFJ sob o n° 

05.277.20810001-76, com sede na Avenida da França, n°393, sala Pelourinho, Hub Salvador, 2° andar, 

Comércio, Salvador, Bahia, CEP: 40.010-000, neste ato representado por seu Presidente, Rafael Logrado 

Barreto da Silva, DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da 

Contribuição para o PiS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, que 

é entidade sem fins lucrativos de caráter de associação civil, a que se refere o art. 15 da Lei n° 9.532, de 

10 de dezembro de 1997. 

Para cumprimento de requisito formal, a declarante informa que: 

1- Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 

destinam; 

c) não remunera seus dirigentes por serviços prestados, em violação à norma contida no §4°, do art. 

12 c/c §3°, do art. 15, da Lei Federal n°9.532/1997; 

d) aplica integralmente seus recursos na nanutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

sociais; mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

O conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da datada emissão, os documentos 

que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização 

de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 

obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e 
e e 

Bahia 
(71) 3038-9300 
(71) 98791-7565 

Sergipe 	 Paraíba 

(79) 99886-2892 	(83) 98110-8302 
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h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 

instituídas. 

II- o signatário é representante legal desta unidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e à 

unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que 

a falsificação na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 

1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação 

criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n°2.848, de 7 de dezembro 

de 1940— Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária art. 10  da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990). 

Salvador, 01 de dezembro de 2025 

RAFAEL LOGRADO 	Assinado de forma digital por RAFAEL 
tLOGRADO BARRETO DA SILVA 

BARRETO DA SILVAU/ bàs:2025.12.0108:52:27-0300' 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP 

RAFAEL LOGRADO BARRETO DA SILVA 

PRESIDENTE 

Bahia 
(71) 3038-9300 
(71) 98791-7565 

Sergipe 	 Paraíba 
(79) 99996-2892 	(83) 98110-8302 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: AFRÂNIO DE CARVALHO FREIRE FILHO 

CPF/CNPJ: 442.242.905-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:17:12 do dia 15/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
htt12s://contas.tcu.gov.br/ords/t7p  1660:5 

Código de controle da certidão: AAVZ151225081712 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

CPF/CNPJ: 05.277.208/0001-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:16:39 do dia 15/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
littps://coiitas.tcu.gov.br/ords/f?p-1  660:5 

Código de controle da certidão: M78S1 51225081639 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: Rafael Logrado Barreto da Silva 

CPF/CNPJ: 040.642.545-03 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:16:56 do dia 15/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
hups://contas.tcu.gov.br/ords/l?p=  1 660:5 

Código de controle da certidão: OWS7 151225081656 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 15/12/2025 08:13 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20256297327 

RAZÃO SOCIAL 

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO PUBLICA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

134.622.101 	- BAIXADO 	 05.277.208/0001-76 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/12/2025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF OU no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativa.rpt 



S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:12:37 do dia 15/12/2025 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 13/06/2026. 
Código de controle da certidão: 1D50.IA1316.5A6F2A85 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



15/12/2025, 08:11 	 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Gera! do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁMOS NA 
SEFAZ E TRIBUTÁMOS E NÃO TRIBUTÁMOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SALVADOR 

Razão Social: 	 INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

CNPJ: 	 05.277.208/0001-76 

Endereço: 	 AVENIDA DA FRANCA N°393 - COMERCIO. SALVADORJBA - CEP: 40010000- 
SALA PELOURINHO HUB SALVADOR 

Número da Certidão: 	3545014 

É certificado que: 

Constam débitos administrados pela SEFAZ com exigibilidade suspensa nos termos do art. 80. da Lei n°7.186, de 27 
de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de Salvador (CTRMS), ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; 

e/ou 

Constam nos sistemas da PGMS débitos inscritos em Divida Ativa do Município com exigibilidade suspensa nos 
termos do art. 8°, da Lei n° 7.186, de 27 de dezembro de 2006 - Código Tributário e de Rendas do Município de 
Salvador (CTRMS), ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte. 

Conforme disposto no art. 279, do CTRMS, este documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa. 

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

https://sefaz.salvador.ba.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei n°7.186/2006 - CTRMS 

Certidão emitida às 08:12:01 horas do dia 15/1212025. 
Válida até dia 14/01/2026. 

Código de controle da certidão: 	 6066.EACD.2F59.1E3B.F4B5.B3C6.D1A7.9089 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https :/iservjcosweb .sefaz .salvador.ba .gOV. br/s istema/certidao_negativa/serVicos_cerlidao_neg ativa form.asp 	 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Certidão fl°: 78244568/2025 
Expedição: 15/12/2025, às 08:15:34 
Validade: 13/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o ri0  05.277.208/0001-76, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cnattstjus.br 



L 	PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1 0  GRAU 

CERTIDÃO N°: 01044355E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 15/12/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tiba.ius.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 



MO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 15/12/2025 08:22:57 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, chque AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 	 -- 	-- 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Á I. 

	 .Iui.À4ÃTtWj1IjWÃrrlBahi a 	~ q.kl 
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE 20 GRAU 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 00121 925E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjbajus.br/). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais 
do Estado da Bahia, anteriores a data de 15/12/2025, em conformidade com o ATO 
CONJUNTO N° 07/2018 - publicado no DJe no dia 04 de maio de 2018, verifiquei NADA 
CONSTAR em nome de: 

Razão Social:INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES 

Certidão emitida de acordo com a lei n°11.971, de 06/07/2009 e com o §10 
do art. 80 da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da 
data de sua emissão. Após esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 



15/12/2025, 08:14 Consulta Regularidade do Empregador 

L 
a 

ia a 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05.277.208/0001-76 
Razão 	

INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA 

Endereço: 	AV DA FRANCA 393 SALA PELOURINHO / COMERCIO / SALVADOR / BA / 
40010-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/12/2025 a 30/12/2025 

Certificação Número: 2025120104491208771276 

Informação obtida em 15/12/2025 08:16:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:/Iconsulla-crf.caíxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 	 111 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/12/2025 às 08:19) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°442.242.905-10. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontastse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
693F.EEC7.88B6.8575 no seguinte endereço: https://www.cni.jusbr/improbidade  adm/autenticar certidao.øhp 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/12/2025 às 08:19) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 05.277.208/0001-76. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
693F.EEB2.A3E6.A554 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (15/12/2025  às 08:19) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 040.642.545-03. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuIacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
693F.EEBC.9504.9564 no seguinte endereço: pps://www.cni.iusbr/improbidade adm/autenticar certidao.php 
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II 	PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA CIVIL PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N°: 01044354E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 15/12/2025, 
verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CNPJ: 05.277.208/0001-76 
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES 

Esta certidão informa as ações ativas de insolvência, em que a pessoa 
pesquisada figure como parte no pólo selecionado no tipo de participação, com 
exceção dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tiba.ius.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de 
emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, segunda-feira, 15 de dezembro de 2025 
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